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TERMO DE CONTRATO PARAFORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTO, QT]E CELEBRAM ENTRE SIA PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA MÀSCARELLO
cARRocERrÁs n ômnus r,rne.

Aos l0 (dez) dias do mês de setembrro do ano dc dois mil c dez, a pREFEITURA
MUMCIPAL DE ILHA coMpRrDA, Entidade publica, inscrita no c.N.p.J./IÍF. n.
&.037.87Y0001-07, com sede à Av. Beira Mar, n I L000 - Balneírio Meu n r*to, 

"ot"-ü*i"lpiode.llha ccrnprida-- $1{o de Sâo paulo. nesre alo rcpresentada por seu prefciro Municipar. o sen;orDECIO JosE !'ENTURÂ b,rasileirq casado, portador áa cédula ae Iaentaàae tc. n"
8.761.433lssP/sP e do G.P.F./MF. sob o rf 051.163.808-66, doravante denominada cONTRATANTE.
e a Empresa MASCARELLO cARRocERIAs r ôNrBus LTDA- com seae lsn zzi, Jni, k;
598, Dstrito Industrial Albino schimit, no Mrmicípio de cascavel, Rsrado do paranr! inscrità no
CNPJ/MF. sob o n" 05.4.t0.065/000I -71, neste atô representada por sua pr@uÍadoÍa a senhora
IRACELE MARIA CRESPI MASCARELLO, brasrteú4 sepa.ada, e-p.esá.ia, poíadora da Cedula
de Identidade RG. n' 1.093.484-?SSplpR, e inscrita no cpFÀiF. sob o n; 524.568-.629-53. residente e
domiciliada na Rua Pariá, n" 2.548,,no 

_bairro centro, no Municipio de Cascavel, rrt"a" a" p*-a,
doravante denominada CONTRATAD4 tendo como respaldo o resultado do úegão presenciJ n
017/2010 e a autorização constade do processo pp no 0l72bl0, celcbram o presente õoúrato -- ú*"
na Lei Federal n" 8 .666193, altuúa pela lei 8.883/94 e republ icrcra sn wt01/g4. medianre as Clársulas
scguirúes:

CLÁUSI,T,A PRIMEIRA - oBJETo

l.l A CONTRATADA obriga-se a fornecer 0 I (um) M croónibus novq adaptado paÍa
portadorÍ§ de necessidad es especlals, paÍa atender a população em srtuação de excl
em conformidade com as Especificações Técnicas constantes do Anexo Especificações. da
proposta aprescntada pela CoNTRA TADA no procedimento licitalóri o mencionado
Preâmbüo deste Contrato.

CLÁUSULASEGUNDA- ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORRENTES

2.1 O bem ofertado deverá estar em per.:feitas condições de uso e funcionanentq e o
feito será limilado a esse bem e am serviços decorrentes.

CLÁUSULATERCEIRA- PREÇo E C0NDIÇÕES DE PAGÂMENTO

3.1 Pelo integral c satisfaório fanrcimento do berr e serviçm &corrantes (caso
indicados na Clársula 0I, a CONTRATADA receberá a impstância de R$ t43.500
e quarenta e três mil e qüúentos reais).

«ivel)

3.2 O pagamento do valor constanle da Cláusula 3.1, sení efetuado , em parcela única-

(Cento

até 10
(dez) dias após a entrega do eqüpaÍnento e mediante apresêntâção da Nota/Fiscal/Fatura
apresentada quando do recebimento definitivo do equipamento, de acordo com a proposta
apresentada na licitação e nas condi@es previstas no edital, devcndo ser entegue até 20 (vintc)
dias da assinatura deste contralo.
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JURÍDICO
clÁusut.l eUARTA-AUMENTo ou DIMIl\uIÇÃo Do YALoRDo coNTRATo

4.1 A critério da CONTRATANTE, poderão ser feitos acrescimos ou supressões no fomecimento

do beng que não imptiquem alteração superior a 25 yo (vintÊ e cinco por cento) do valor do

Contrato.

cr,Áusur,a eurru - cnÉorro oRÇAr,[NT/ÍRIo E FINAIIcEIRo

5.1 Os recursos para a aquisição do equipamento e contratação dos serviços decorentes, são

oriundos das verbas consignadas no presente exercício, através da Dotação Orçament íria -
Fichas n's. 322 e 323 Aquisição de Eqúpamentos píra uso do Departamento de

Desenvolvimento e Ação social; * Equipamentos e Material permanente, com recursos

provenientes da Secretaria de Assistência e Desenvolümento Social do Estado de São Paulo

- Processo SEADS n'27212010.

CLÁUSTJLA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

6.1 Como garantia da execução das obrigações assumidas, a CONTRATAD

com a entrega e imediata do eqúpamento, nâs condições estahlecidâs'

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRICAÇÕTS CTN,C,§ »I CONTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A se obriga a proceder

a) responder pelas ações e omissões de seus fomecedorevprestadores de serviço e pessoas

dir€ta ou indiÍetamente empÍ€gadas pelos mesmos, assim como por ações e omissÕes de

seusprópriosdiretoreseempregados.NenhurrradisposiçãodesteConü?tocriaráurna
relação contratuâl entle qualquer sutr..fomecedor/subcontratado e a GONTRATANTE,

pra pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;

b) ,r- 
"o- 

os ct§tos decórrentes da utilização de materiais, equipamentos, disposiúvos

ou proc€ssos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a

salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e Í€pÍesentações de qualquer

nahrÍ€z4 resultante desta utilização;

c) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, habalhistas, previdenciárias ou

securitárias, devidas forâ ou dentro do Brasil, incidentes sobre o bem objeto deste

Contralo;
estabelecer prazo de garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses'

contados da data de sua entrega e aceitação definitiv4 contra quaisquer defeitos

provocados por falhas oconidas no pmjeto, fabricação' armazenaÍnento, transporte'

instalação ou mlocação em funcionamento do bem;

prestar assistência tecnica, durante o período de garantia; e,

iransportar adequadamente o bem até o local de entrega mencionado na Cláusula 10' e'

se foi o caso, testá-lo no local indicado pela CONTRÂTANTE'

d)

e)

0

CLÁUSULA OITAVA _ SUBROGAÇÃO
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JUNDICO
8.1 As obrigações decorrentes do presente Contrdo não poderão ser suLrogadas no todo ou em

parte, ressalvada a suErogação da pÍ€sação de assistência tecnic4 se ar.torizada pela

CONTRATANTE, no período de garaoia do bem.

8.2 A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior não o<imiú a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais, e das pcrralidades previstas no caso de descrrnprimanto das

mesmas.

CLÁUSULA NoNA . I'ISCALIZAÇÃO

9.1. I A autoridade competente designaní uma Comissão para ústúitr e se de acordo. reccber o bem

que constitui o objeto deste Contralo.

CLÁUSULA DÉCIMA. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO BEM

l0.l O bem deverá ser entregue dentro do gazo fxado pela Clársula I l. l, no seguinte endereço:

PREFEITIJRA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVEI\IDA BEIRA IT,IAR N" II.OM
BALIIEÁRIO MEU RECANTO. ILHA COMPRIDÁ/SP
CEP:11.925{100

10.2 O bern deverá atender as espccifica@es fanrcidas pda CONTRATANTE, e ryes€nt{ as

características informadas pelo licitate em sua Propda, desde qrr compatíveis mm as

especificações constarúes do Anexo - Espccificaçõcs. A CONTRATADA obriga-se a sústitúr,
sem ônus para o CONTRATANTE, o bern enúegue avariado ou com defeito de fabricação.

10.3 Dentro de 03 (três) dias, contados da dala de rccebinrento do bem, o Seíor rcsporsávcl, atestará

sua aceitação e emiúá o Termo de Aceitação Defrniúva (ou recibo), or.r solicitaá a substituiç

do mesmo. A aceitação do bem não eliminará nem limitará as ohiga@s de guantia

assi$ência técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PRAZO DE EÀITREGA

ãb

\

I l. I O obj*o desta licitação deverá ser entregue em ale 20 (vinte) dias corridos, contados da

assinatura do contrato.

ll .2 A entÍega do bem objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de Ilha comprid4
na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" I1.000 - Balnerárrio Meu

Recanto - Ilha Comprida Estado de São Paulo, correndo por conta da Contralada as

despesas de transpoíe, tributos, encargos trabalhistas e previdurciários decorrentes da

entrega e do fomecimento.

CLÁUSITLA DÉCIMA SEGUNDA . MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

\\
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Prôces ono

JURIDICO
l2.l A CONTRATADA obriga-sc a manter, drrante loda a cxecução do Contr ato. em

compatibilidade com as obrigaçõcs por ela as§umidas, todas as condições dc habiütação c
qualificação exigidas na licitação.

CT,ÁUSUIE NÉCIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES

l3.l Se a CONTRATADA deixar de cumprir o dispcto neste instrumento, ficaÍá sujeita à seguintes
san@es adminisrativc, a serem aplicadas altcmativa ou cumuldivamente:

a) adv€rtência;
b) multa eqúvalente a lü/o (&z por c.ento) do va.lor do Contratq por inÊação à Clársula

7.1. alineas "d", "e" e "f' deste instrunenlo;
c) multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o vala do Cooto, aé o limite

& ltr/o (dez por cento), ern caso de atraso injustificado na cntrega do bem. Uma vez

aingido este valor miiúmo, a CONTRATANTE poderá dscidir pcla rcscisão do
ConlÍato;

d) multa de lOYo (dez pcr cento) em caso de rescisão contralual por motivo de não
cumFimenlo ou cumprimento inegüar das Cláusulas, especificagões e prazos deste

irstnrnentq curnulativa à aplicada em ürtude da in-fração que motivou a rescisão,

e) stspensão tsÍnponiria de participação oÍn licit ção e impedimenlo de contrataÍ com a

A&ninistraçãq por pra.:n não sr.pericr a 2 (dois) ams; e

fl declaração de inidoneídadc para licita e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os nrotivos determinartes da punição ou ate que seja pomovida a

reabilitação, na foÍma da lei, peranle a própia aúúidade que aplicou a penalidade.

13.2 O bem entrcgue em desacordo ccrn o estabolecido nestc Contrato será considerado. para efeit-o/

de mult4 como não entregue. i

13.3 As multas previstas na Cláusula l3.l não têm efeito compsnsat&io e o seu pagamento nãó

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentÁ aa. inauOdr
cometidas. \

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão desccntadas da gaarnia de o<ecução do

Contrato, dc quaisquo fattras ryresentade pela CONTRATADA ou ainda, se necessário,

cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DTJRAÇÃO DO CONTRÂTO

14.l Este Contrato será válido por 12 (doirc) meses, contadc da dala de sua assinúlna.

CLÁUSULA DÉCI}IA QTnNTA - RESCISÃO

l5.l O CONTRATANTE poderá rescindir adminisuativamcnte o prcsentc Contrato
condições previstas nos Artigs 77 a 80 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
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JURÍDICO
16.l Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste Cont'âto, o CONTRATANTE

providenciarí sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

clÁusule oÉcIMAsÉTrMA - INTrnrnrrnçÃo oo coNTRATo

17.l Para efeito de interpÍetação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entÍ€ a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Fiital, ou

entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevaleceá o disposÍo no

Edital ou nas Especifica@es; e

b) no caso de diverg&rcia entre os documentos mencionados m alínea "a" supra e o
presente Contrato, este prevaleceú.

CL(USULA DÉCIMÀ OITAVA - DOCUMEI{TOS QUE INTEGRÀM O CONTRATO

18.1 lntegram o presente Contrâto, independentemente de transcrição a proposta de geços

apresentada pela CONTRATADA e as especificações do equipamento.

CI,]IUSULA DÉCIMÂ NONA - DISFO§IÇÔES FINAIS

19.1 A LEi 8.66/93, alterada pela lei 8.883/94, regená a aplicação deste Contrato e a solução de

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 
I

I

lg.2 O foro do pÍesente Contrato seá o da Comarca de lguape, excluído qua.lquer oubo. ainda d:e
priülegiadà. \-

estarem de acordo com as condições púadas, lavrou-se o presente Contrato em 03E por
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, pos lido e achado conforme, é assinado pela

CONTRATANTE, CONTRATADA e testem

Ilha Comprida, hro de 2.010.

$

DECI VENTURA
Prefei unicipal

'uruon Vu Q/uil$
MASCARELLO CARROCE RIAS E ôNIBUS LTDA.

Contratada
f \. - mrssantra C.5. ítaccdo
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